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PROMOVIDA. 

- O indeferimento do pedido de prova testemunhal
não ofende o direito à ampla defesa, quando revela-
se desnecessária,  em razão da  existência  de outros
elementos  probatórios  esclarecedores  dos  fatos  da
controvérsia.

-  Conferiu  o  legislador  ordinário,  no  art.  130,  do
Código  de  Processo  Civil,  poderes  instrutórios  ao
Juiz para que indefira a produção de provas que se
mostrem  desnecessárias  ou  meramente
procrastinatórias para a solução da demanda.

- A utilização, pelo fornecedor de serviços, de termos
ofensivos ao consumidor, por violar o  art. 4º, caput,
da Legislação Consumerista, que enuncia o respeito
à dignidade do consumidor como um dos objetivos
da  Política  Nacional  das  Relações  de  Consumo,
configura ilícito e desafia o dever de indenizar.

- A configuração do dano material está condicionada
à existência  de  prova  dos  prejuízos  suportados,
devendo ser acolhido  o pedido referente a tal verba
quando o conjunto  probatório  carreado confirma a
ocorrência de ofensa patrimonial alegada.

-  A indenização  por  dano  moral  deve  ser  fixada
segundo  os  critérios  da  razoabilidade  e  da
proporcionalidade,  observando-se,  ainda,  as
peculiaridades  do  caso  concreto,  e,  tendo  sido
observados  tais  critérios  quando  da  fixação  do
quantum indenizatório,  é  de  se  manter  o  montante
estipulado na sentença.
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VISTOS, relatados  e  discutidos  os  presentes

autos.

ACORDA a Quarta Câmara Cível do Tribunal

de  Justiça  da  Paraíba,  por  unanimidade,  rejeitar  a  preliminar,  no  mérito,  prover
parcialmente o recurso apelatório interposto pelos promoventes e desprover o apelo
manejado pela demandada.

Jacinta  Lúcia  de  Medeiros  e Jaime  Pontes  Júnior
ajuizaram a  vertente  Ação  de  Obrigação  de  Fazer  e  Danos  Materiais,  Morais  e
Lucros Cessantes  em face da Cycosa Tratores e Máquinas Ltda,  aduzindo serem
proprietários de um trator agrícola, modelo 8830, marca New Holland, ano 2000, e
que,  no  dia  12  de  dezembro  de  2005,  levaram  sua  máquina  agrícola  para  o
estabelecimento da parte promovida a fim de realizar serviços de mecânica, tendo
esta descumprido o prazo em razão de uma série de equívocos ocorridos e relatados
na exordial.  Assevera, ainda, que a caixa de marcha do veículo foi quebrada pela
promovida e os reboques pagos de idas e vindas para a oficina ocasionou-lhes muito
prejuízos financeiros.  Em decorrência  dessa demora e todos esses inconvenientes,
verberam que, além de sofrerem danos morais e materiais, deixaram de receber pelos
serviços prestados que realizava com o referido veículo, razão pela qual pleiteiam ser
indenizados também pelos lucros cessantes.

Contestação apresentada pela demandada, fls. 61/69,
rebatendo  as  alegações  iniciais,  postulando  a  improcedência  do  pedido,
argumentando, para tanto, a ausência de ilicitude na conduta questionada, haja vista
o  trator  ter  sido  entregue no prazo,  dia  25  de  janeiro  de  2006,  e  que os  futuros
problemas  ocorridos  não  relação  com  os  originariamente  constatados.  Verberou,
ainda, não ter havido demonstração dos alegados danos sofridos, não tendo motivo
para se cogitar a cobrança dos lucros cessantes.

Reconvenção  ofertada  às  fls.  94/98,  afirmando,  em
síntese, que os autores não quitaram o débito de R$ 20.697,77 (vinte mil seiscentos e
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noventa e sete reais e setenta e sete centavos) referente aos serviços realizados. Para
tanto, pleiteou a condenação das partes reconvindas ao pagamento deste valor.

Em sua peça de defesa, os reconvindos, fls. 106/107,
refutaram os argumentos carreados na reconvenção, sob a alegação de que não há
prova nos autos do débito discutido, haja vista os serviços não terem sido realizados
de forma satisfatória, não podendo exigir a obrigação da outra parte sem antes ter
cumprido com o que lhe cabia. Ao final, postulou a improcedência do pedido.

Concessão  da  tutela  antecipada,  fls.  151/154,  para
determinar a exclusão do nome dos promoventes dos cadastros de negativação do
SPC (CDL/Maceió/Alagoas, fls. 149/150).

Diante  do  falecimento  de Jaime Pontes  Júnior,  foi
deferido o requerimento de habilitação dos herdeiros do autor.

O Magistrado  a  quo julgou procedente  a  pretensão
exordial, bem como a reconvenção, consignando os seguintes termos, fls. 138/140:

(...)  JULGO  PARCIALMENTE  PROCEDENTE o
pedido do autor-reconvindo, mantendo-se a liminar
deferida,  condenando-se  a  parte  promovida-
reconvinte  a  pagar  R$  37.634,30  (trinta  e  sete
seiscentos e trinta e quatro reais e trinta centavos), a
título de lucros cessantes, devidamente corrido pelo
INPC, a partir do efetivo prejuízo (súmula 43 – STJ),
acrescidos de juros de mora de 1% ao mês, contados
da citação (art. 405, do CC). Condeno ainda a parte
promovida-reconvinte a pagar de R$ 10.000,00 (dez
mil  reais),  a  título  de  danos  morais,  acrescido  de
juros  e  correção  monetária  a  contar  desta  data.
Ademais, considerando que a parte autor-reconvindo
decaiu em parte mínima do pedido, condeno a parte
promovida-reconvinte a pagar as custas processuais
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e honorários advocatícios, os quais fixo em 15% do
valor da condenação, devidamente corrigidos.
No  mais, JULGO  PROCEDENTE a  reconvenção
para  condenar  a  parte  autora-reconvinda  ao
pagamento  de  R$  20.697,77  (vinte  mil  seiscentos  e
noventa  e  sete  reais  e  setenta  e  sete  centavos),
devidamente  corrigido  pelo  INPC,  mais  juros  de
mora de 1% ao mês, tudo contado do vencimento da
obrigação,  deixando  de  condenar  a  parte  autora-
reconvinda em custas e honorários advocatícios em
face  da  assistência  judiciária  gratuita.  Registre-se  a
condenação da reconvenção será compensado com a
ação de indenização.
Fica  a  parte  vencida,  desde  já,  advertida  que  os
valores  atualizáveis  da  condenação,  por  simples
cálculos, deverão ser quitados no prazo máximo de
15  (quinze)  dias,  após  o  trânsito  em julgado  desta
decisão, sob pena de incidência de multa de 10% (dez
por  cento),  nos  termos  do  art.  475-J  do  CPC,  bem
assim a realização de penhora eletrônica de valores,
via  BACENJUD.  Com o  trânsito  em  julgado  deste
sentença,  certifique-se  e  aguarde-se  a  iniciativa  do
interessado  por  5  (cinco)  dias  para  a  execução  do
julgado, pelos meios previstos em lei,  inclusive art.
475-B  do  CPC.  Em  seguida,  em  não  havendo
requerimentos  no  prazo  assinado,  cobrem-se  as
custas processuais, devidas pela demandada, após o
cálculo  respectivo.  Expeça-se  desde  logo  o  alvará
para levantamento da integralidade dos  honorários
periciais, entregando-o a quem de direito.

Inconformados,  os  promoventes,  Jacinta  Lúcia  de
Medeiros e Jaime Pontes Júnior – Espólio, interpuseram APELAÇÃO, fls. 318/322,
postulando a reforma da sentença, sob a alegação de que não podem pagar por um
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serviço que não foi realizado de forma adequada, devendo, ademais, ser majorado o
quantum  fixado a título de dano moral,  os  lucros cessantes e arbitrados os danos
materiais que não foram considerados em primeiro grau.

Da  mesma  forma,  a  Cycosa  Tratores  e  Máquinas
LTDA  também  interpôs APELAÇÃO,  fls.  323/335,  postulando,  em  sede  de
preliminar,  a  nulidade da sentença por ausência de prova testemunhal.  No mais,
pugnou pelo provimento do apelo para que a sentença vergastada seja reformada.

Embora  intimados,  não  foram  ofertadas
contrarrazões.

A  Procuradoria de Justiça,  fls.  347/350,  em parecer
da lavra da Dra. Vanina Nóbrega de Freitas Dias Feitosa, opinou pela rejeição da
preliminar suscitada e, no mérito, pelo regular prosseguimento do recurso.

É o RELATÓRIO.

VOTO

Inicialmente,  impende  consignar  que  as  apelações
foram interpostas antes da entrada em vigor do  Novo Código de Processo Civil,
razão pela qual o presente recurso será apreciado sob os parâmetros da Lei nº 5.869,
de 11 de janeiro de 1973, porquanto em vigor à época do sobredito ato processual.

Ainda com base no Enunciado Administrativo nº 02,
do  Superior  Tribunal  de  Justiça,  “Aos  recursos  interpostos  com  fundamento  no
CPC/1973  (relativos  a  decisões  publicadas  até  17  de  março  de  2016)  devem  ser
exigidos  os  requisitos  de  admissibilidade  na  forma  nele  prevista,  com  as
interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça”.

Em reforço, é válido trazer a lume decisão proferida
por esta Corte de Justiça,  da lavra da Desembargadora  Maria de Fátima Moraes
Bezerra Cavalcanti,  registrada como Apelação Cível nº 0008420-79.2014.815.0011 –
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Campina Grande, a qual preleciona:

APELAÇÃO  CÍVEL  –  REGRAS  DE  DIREITO
INTERTEMPORAL – PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
E  INTERPOSIÇÃO  DE  RECURSO  ANTES  DA
VIGÊNCIA DO CPC/2015 – ANÁLISE DO RECURSO
SOB  O  REGRAMENTO  CONSTANTE  NA  LEI
5.869/73.
Os atos jurídicos processuais (sentença e Apelação)
que tiveram seus efeitos consumados ainda sob a
égide do regramento anterior devem ser apreciados
de  acordo  com  os  ditames  elencados  no  CPC  de
1973,  mesmo  que  esta  decisão  seja  proferida  na
vigência  da  Lei  nº  13.105/20151,  privilegiando  as
disposições  de  direito  intertemporal  estabelecidas
em  seu  art.  14  e  1.046,  bem  como  os  axiomas
constantes no art. 1º da nova lei processual, art. 6º
da LINDB e art. 5º, inciso XXXVI, da Constituição
Federal (…) - grifei.

Adentrando  no  cerne  da  questão  posta  a  desate,
cumpre analisar,  de logo, a  preliminar de nulidade da sentença por ausência de
prova testemunhal, suscitada nas razões recursais da Cycosa Tratores e Máquinas
LTDA.

Sustenta  a  demandada,  ora  apelante,  que  restou
configurado o cerceamento do seu direito de defesa  ,   em razão da negativa da oitiva
de prova testemunhal em primeiro grau.

Sem  delongas,  vê-se  que  não  merece  guarida  a
alegação da recorrente, pois o Magistrado a quo, ao sentenciar o feito, expôs as razões
para o não deferimento das provas carreadas, nos seguintes termos, fl. 316:

Inicialmente,  indefiro  o  pedido  de  produção  de
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prova  testemunhal.  Com  efeito,  há  elementos
suficientes  nos  autos  para  a  solução  do  litígio,
mostrando-se  impertinente  o  requerimento
formulado.

Assim,  em que  pese  a  argumentação  trazida  pela
recorrente, considero irretocável a decisão primeva, porquanto cabe ao juiz deferir as
provas que entenda serem pertinentes, para que, com todo o conjunto probatório,
forme seu convencimento, conforme dispõe o art. 131, do Código Processual Civil de
1973.

Ademais, é de se ter em mente que o destinatário da
prova  é  o  julgador,  sendo  prerrogativa deste  aferir  o  amadurecimento  do  acervo
probatório, visando a formação de seu convencimento. Logo, nos termos do art. 130,
do Código Processual Civil de 1973, compete ao julgador  avaliar a necessidade da
prova  e  interromper  a  marcha  processual  sempre  que a  questão  controvertida  já
esteja  devidamente  esclarecida,  indeferindo  “as  diligências  inúteis  ou meramente
protelatórias.”

Sobre  o  tema,  calha transcrever  a  lição  de  Vicente
Greco Filho: 

A finalidade da prova é o convencimento do juiz, que
é o seu destinatário. No processo, a prova não tem
um fim em si mesma ou um fim moral ou filosófico;
sua finalidade é prática, qual seja, convencer o juiz.
(In.  Direito Processual Civil Brasileiro,  2º  vol.,  11ª
ed., Saraiva, p. 194).

Se  o  juiz  já  dispõe  de  elementos  suficientes  para
decidir a lide, nos limites em que está sendo debatida pelas partes, desnecessária a
produção de prova testemunhal.

Por tais  razões,  rejeito  a  preliminar aventada pela
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Cycosa Tratores e Máquinas LTDA.

Ultimadas essas considerações, passa-se à análise do
mérito dos presentes recursos apelatórios, os quais, em razão do entrelaçamento da
matéria, devem ser analisados conjuntamente.

De  logo,  registra-se  não  restar  qualquer  dúvida  a
respeito  da  aplicação  do  Código  de  Defesa  de  Consumidor  ao  presente  caso,
porquanto a demandada caracteriza-se como fornecedora de produtos e serviços, nos
moldes do art. 3º, §§ 1º e 2º, da Lei nº 8.078/90:

Art. 3º - Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica,
pública  ou  privada,  nacional  ou  estrangeira,  bem
como  entes  despersonalizados,  que  desenvolvem
atividades  de  produção,  montagem,  criação,
construção,  transformação,  importação,  exportação,
distribuição  ou  comercialização  de  produtos  ou
prestação de serviços. 
§  1°  Produto  é  qualquer  bem,  móvel  ou  imóvel,
material ou imaterial. 
§  2º.  Serviço  é  qualquer  atividade  fornecida  no
mercado  de  consumo,  mediante  remuneração,
inclusive  as  de  natureza  bancária,  financeira,  de
crédito e securitária, salvo as decorrentes das relações
de caráter trabalhista.

Concernente  à  responsabilidade  do  fornecedor  de
produtos  e  serviços,  preceitua  a  Legislação  Consumerista  que,  diante  da
configuração de danos aos consumidores, a mesma existirá independentemente da
demonstração de culpa, senão vejamos:

Art.  12.  O  fabricante,  o  produtor,  o  construtor,
nacional ou estrangeiro, e o importador respondem,
independentemente  da  existência  de  culpa,  pela

Apelação Cível nº 0019211-35.2006.815.2001 9



reparação dos danos causados aos consumidores por
defeitos  decorrentes  de  projeto,  fabricação,
construção,  montagem,  fórmulas,  manipulação,
apresentação ou acondicionamento de seus produtos,
bem  como  por  informações  insuficientes  ou
inadequadas sobre sua utilização e riscos 

E,

Art.  14.  O  fornecedor  de  serviços  responde
independentemente  da  existência  de  culpa,  pela
reparação dos danos causados aos consumidores por
defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como
por informações insuficientes ou inadequadas sobre
sua fruição e riscos.

Os  autores  buscam  ser  ressarcidos  pelos  danos
morais,  materiais  e lucros cessantes que alegam terem suportado,  aduzindo, para
justificar  seus  pleitos,  a  existência  de  defeitos  na  prestação  do  serviço;  a  não
resolução pela promovida dos vícios apontados; e a reparação pelo que deixaram de
ganhar no período em que permaneceu sem o trator. 

Sabe-se  que,  nos  termos  do  art.  186  c/c  art.  927,
ambos  do  Código  Civil,  para  que  haja  o  dever  de  indenizar,  imprescindível  a
presença,  simultânea,  dos  pressupostos  ensejadores  da  responsabilidade  civil,  a
saber, o ato ilícito, o dano e o nexo causal entre a conduta e o dano existente. Em
outras palavras, “De acordo com os artigos 186 e 927, ambos do Código Civil, para
que se possa aferir se há o dever de indenizar, alguns elementos são importantes:
ação ou omissão do agente, dano sofrido pela vítima e relação de causalidade entre
ambos” (TJPB; APL 0026783-90.2009.815.0011; Segunda Câmara Especializada Cível;
Rel. Des. João Batista Barbosa; DJPB 20/10/2014; Pág. 13).

Feitas as considerações pertinentes, passo ao exame
da controvérsia, começando pela questão relativa aos danos materiais, os quais, para
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serem devidos, necessitam da demonstração da existência  prejuízos sofridos, pois,
como cediço,  dano de ordem patrimonial não se presume, cabendo a quem alega,
comprovar sua ocorrência.

Assim,  tendo em vista a ausência de provas cabais
dos  prejuízos  sofridos  e  das  alegações  genéricas  sem a  comprovação  devida  dos
gastos  suportados,  não  há  como  acolher  o  pedido  de  indenização  por  danos
materiais.

Tal  pleito,  como  se  sabe,  por  terem  cunho
patrimonial,  necessita  da comprovação de sua ocorrência,  não bastando apenas  a
demonstração  do  seu  fato  gerador,  como  ocorreu  na  hipótese  em  apreço.  Logo,
entendo ter agido com acerto o Juiz a quo ao deixar de acolher o pleito concernente
ao dano patrimonial.

Prosseguindo,  cumpre ressaltar  que,  no  termos  do
art.  402,  do  Código  Civil,  os  lucros  cessantes consistem  naquilo  que  o  lesado
efetivamente perdeu ou  deixou razoavelmente de lucrar como consequência direta
do evento danoso.

Sobre  tema,  oportuno  transcrever  o  que  defende
Caio Mário da Silva Pereira:

As perdas e danos não poderão ser arbitrários. Não
pode o credor receber, a esse título, qualquer lucro
hipotético.  Somente  lhe  cabe,  com  fundamento  na
reparação, receber, como benefício de que o dano o
privou,  aquilo  que  efetivamente  decorreu  do  fato
imputável,  e  os lucros cessantes por efeito direto e
imediato  do  descumprimento  da  obrigação.  (In.
Instituições de Direito Civil, vol. II, 15ª ed., Forense,
p. 238) – negritei.

No  caso  dos  autos,  restou  demonstrado  que  os
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autores, diante de toda essa demora para a solução do problema no veículo, tiveram
sua  condição  financeira  comprometida,  pois,  conforme se  depreende  da
documentação encartada, mais precisamente à fl. 121, o trator 8830, New Holland,
ano  2000, objeto  da  questão  em  apreço, era  utilizado  para  serviço  de  locação,
prestando  serviço,  inclusive,  à  Usina  Monte  Alegre.  Logo,  diante  de  todos  os
problemas  mecânicos  apresentados  e  pelo  atraso  na  entrega  do  veículo,  resta
evidente  a  impossibilidade  dos  promoventes  aferirem os  lucros  devidos  em
consequência do evento danoso existente.

Corroborando  esse  entendimento,  cumpre
transcrever excerto da decisão hostilizada, fl. 313:

(...)
No caso em comento, estão caracterizados os lucros
cessantes,  na medida em que o autor, em razão na
demora na solução do defeito,  deixou de  alugar  o
trator.  Não  há  o  que  se  falar  em  dano  remoto,
hipotético ou presumido, eis as provas mostram que
o bem estava alugado para a Usina Monte Alegre e,
segundo o documento de fls. 121, o serviço não pode
continuar em virtude dos "constantes problemas de
manutenção".

Assim,  diante  da  demonstração  de  que  os  autores
deixaram de lucrar  com o atraso  na prestação de serviço pela  Cycosa Tratores  e
Máquinas LTDA, entendo que agiu acertadamente o Magistrado a quo ao arbitrar o
valor  fixado  a  título  de  lucros  cessantes,  realizando  os  cálculos  da  forma  que
reproduzo a seguir, fls. 313/314:

Nesse diapasão, para a fixação dos lucros cessantes,
basta  estabelecer  os  dias  excedidos  para  o  prazo
inicialmente  fixado  e  multiplicar  pelo  aluguel  do
trator.
Na hipótese dos autos, o trator objeto da lide ficou

Apelação Cível nº 0019211-35.2006.815.2001 12



parado,  sem  o  devido  conserto,  por  55  dias.
Multiplicando esse valor por R$ 684,26 (seiscentos e
oitenta e quatro reais e vinte e seis centavos), chega-
se a um montante de R$ 37.634,30 (trinta e sete mil,
seiscentos e trinta e quatro reais  e trinta centavos),
referente ao título de lucros cessantes.
Por outro lado, não há o que se falar em condenação
pelos  dias  que  veículo  estava  na  posse  da  parte
promovente.  O  bem  estava  em  perfeito  estado  de
funcionamento,  como  afirmado  pelo  próprio  autor
na petição inicial. Não há, nesse prisma, que imputar
ao promovido a culpa pela ausência de interessados
em  alugar  o  trator.  Poderia  o  autor  alugá-lo  ou
utilizá-lo de outra  maneira,  todavia,  não o fez  por
circunstâncias alheias a vontade do réu.

Logo,  considerando  os  dias  excedidos  em
decorrência do atraso no conserto do veículo e excluindo pelos dias que o mesmo
estava na posse  dos  promoventes,  entendo por manter  a  sentença também nesse
aspecto.

Por outro quadrante, também não assistem razão aos
promoventes, ora recorrentes, quando alegam que não podem ser cobrados a pagar
por um serviço que não foi realizado de forma adequada.

Do cotejo dos autos, infere-se que, muito embora o
serviço não tenha sido executado de forma satisfatória, não resta dúvida de que a
autorizada realizou serviços de mecânica no trator,  fls.  78/93, gerando, assim, um
débito a ser adimplido.

Nesse  norte,  tendo  em  vista  que  o  débito  restou
evidentemente demonstrado, entendo que agiu com acerto o Magistrado a quo ao
acolher a reconvenção interposta pela Cycosa e condenar a parte autora-reconvinda
para a quitação da dívida.
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Por fim, no tocante ao dano moral, tem-se que, após
a vigência da Carta Constituição de 1988, sucumbiu de vez a controvérsia que até
então  havia  acerca  da  existência  do  dano  moral  puro,  desligado  de  qualquer
repercussão  material,  sendo  entendido  como  o  desconforto  ou a  dor  oriunda  de
conduta ilícita.

A reparação por danos morais deve, portanto, advir
de  ato  que,  pela  carga  de  ilicitude  ou  injustiça  trazida,  provoque  indubitável
violação ao direito da parte, de sorte a atingir o seu patrimônio psíquico, subjetivo ou
ideal. Nessas condições, a indenização encontra amparo jurídico no direito pátrio,
especialmente no art.  5º,  V e X, da Constituição Federal,  e no art.  186, do Código
Civil. 

Na hipótese telada, conforme já relatado,  os autores
ingressaram com a presente demanda, buscando o ressarcimento pelos danos morais
decorrentes  dos  sucessivos  e  não  solucionados  defeitos  apresentados  após  a
realização do primeiro serviço pela autorizada.

Do  cotejo  dos  autos,  infere-se  que  os  autores
pretendem ser indenizados não apenas pelos danos provenientes da má prestação
dos serviços ofertados pela autorizada, mas, também, em razão de todo o desgaste
físico, emocional e a frustração de não se encontrar na posse e bem necessário para o
sustento da sua família.

Tais  alegações,  contudo,  merecem  prosperar,  pois,
analisando  a  documentação  encartada  aos  autos,  é  patente  que  os  inúmeros  e
recorrentes defeitos apresentados  após a entrada na autorizada geram transtornos
que ultrapassam a seara do mero dissabor, notadamente quando a gravidade de tais
defeitos  tornam  o  bem  praticamente inutilizável,  frustrando  as  expectativas  dos
consumidores e impossibilitando-os de utilizarem o veículo no sustento da família. 

Nessa  ordem  de  ideias,  considerando  que  o  dano
moral materializa-se quando alguém tenha sofrido angústia, humilhação ou tenha
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sido submetido à situação capaz de violar de forma exacerbada sua higidez psíquica,
bem como sua honra, imagem ou qualquer dos direitos personalíssimos tutelados no
art. 5º, V e X, da Constituição Federal de 1988, torna-se patente a sua ocorrência, no
presente caso, ainda mais quando as falhas na prestação do serviço geram sucessivos
equívocos, causando uma verdadeira via crucis aos promoventes, intensificada ao fato
de um dos autores encontrar-se em acometido de enfermidade grave, tendo vindo a
falecer ao longo de todo o trâmite processual.

A respeito  do tema,  o  Superior  Tribunal  de Justiça
entendeu  ser  cabível  a  indenização  por  dano  moral,  quando  o  fornecedor  de
produtos  e  serviços  defeituosos  não  disponibiliza  a  solução  do  problema,  tendo
decorrido razoável lapso temporal, senão vejamos o seguinte escólio:

RECURSO ESPECIAL - AÇÃO DE REPARAÇÃO DE
DANOS  MORAIS  -  CUMULAÇÃO  DE
INDENIZAÇÃO  POR  DANOS  MORAIS  E
MATERIAIS  ORIUNDOS  DO  MESMO  FATO  -
POSSIBILIDADE  -  SÚMULA  37/STJ  -  DEFEITO
APRESENTADO  EM  BEM  DE  PRIMEIRA
UTILIDADE  (FOGÃO)  -  GRANDE  ESPAÇO  DE
TEMPO (6 MESES) ENTRE A COMUNICAÇÃO DO
DEFEITO AO FORNECEDOR E A SUBSTITUIÇÃO
DO  PRODUTO  -  CONDIÇÃO  PECULIAR  DA
VÍTIMA  (POBRE)  -  REPARAÇÃO  POR  DANOS
MORAIS  -  CABIMENTO -  ADEMAIS,  AUSÊNCIA
DE  IMPUGNAÇÃO  DOS  FUNDAMENTOS  DO
ACÓRDÃO  RECORRIDO  -  INCIDÊNCIA  DO
ENUNCIADO N. 283 DA SÚMULA/STF - DISSÍDIO
JURISPRUDENCIAL  NÃO  COMPROVADO  -
RECURSO  ESPECIAL  IMPROVIDO.  I  -  A
jurisprudência do STJ é pacífica no sentido de que
são cumuláveis as indenizações por dano material e
dano moral oriundos o mesmo fato (Súmula 37/STJ);
II - Na aferição da ocorrência ou não do dano moral,
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é  necessária  uma  análise  minuciosa  das  condições
nas quais se deram as ofensas à moral, à boa-fé ou à
dignidade da vítima, bem como das consequências
do fato para a sua vida pessoal, tendo em vista que
cada pessoa é detentora de uma situação peculiar no
meio  social;  III  -  Bem  delineada  a  moldura  fática
pelas  Instâncias  ordinárias,  veja-se  que  a  situação
tratada  nos  autos  não  pode  ser  classificada  como
mero  aborrecimento  ou  mera  consequência  de
descumprimento contratual,  dado o enorme espaço
de tempo (6 meses) entre a comunicação do defeito
ao  supermercado  recorrente  e  a  troca  do  produto,
bem  como  as  condições  pessoais  da  vítima  e  a
imprescindibilidade  do  bem  por  ela  adquirido
(fogão),  sendo devida,  pois,  a  reparação por danos
morais;  IV  -  Ademais,  a  ausência  de  impugnação,
pelo recorrente, dos fundamentos do v. acórdão, atrai
o  óbice  do  Enunciado  n.  283/STF;  V  -  O  dissídio
jurisprudencial  não  foi  devidamente  demonstrado,
porquanto  não  há  cotejo  analítico  e  tampouco
similitude  fática  entre  o  acórdão  recorrido  e  o
paradigma colacionado pelo recorrente; VI - Recurso
especial improvido. (REsp 1002801/DF, Rel. Ministro
MASSAMI UYEDA, TERCEIRA TURMA, julgado em
04/05/2010, DJe 14/05/2010).

E,

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO
RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO.
VEÍCULO  ZERO  QUILÔMETRO.  AFRONTA  AO
ART.  535  DO  CPC NÃO  CONFIGURADO.
DEFEITOS NÃO SANADOS DENTRO DO PRAZO
LEGAL.  REVISÃO. ÓBICE DA SÚMULA N. 7/STJ.
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DANO MORAL.  CONFIGURAÇÃO.
INEXISTÊNCIA DE  VIOLAÇÃO  DA SÚMULA N.
7/STJ.  POSSIBILIDADE  DA  VALORAÇÃO
JURÍDICA DOS FATOS. SUBSTITUIÇÃO DO BEM.
OBRIGATORIEDADE. OPÇÃO DO CONSUMIDOR.
ARTIGO  18  DO  CDC.  DECISÃO  MANTIDA.  1.
Inexiste afronta ao art. 535 do CPC quando o acórdão
recorrido analisou todas as questões pertinentes para
a solução da lide, pronunciando-se, de forma clara e
suficiente,  sobre  a  controvérsia  estabelecida  nos
autos. 2. O Recurso Especial não comporta o exame
de  questões  que  impliquem  revolvimento  do
contexto fático-probatório dos autos,  a  teor do que
dispõe a Súmula n. 7 do STJ. 3. No caso concreto, o
tribunal  de  origem  analisou  a  prova  dos  autos,
mormente a pericial, para concluir pela existência de
defeitos no veículo adquirido, bem como pela falta
dos  reparos  necessários  dentro  do  prazo  legal.
Alterar esse entendimento demandaria o reexame do
conjunto  probatório,  o  que  é  vedado  em  Recurso
Especial. 4. Havendo vício de qualidade do produto
e não sendo o defeito sanado no prazo de 30 (trinta)
dias, cabe ao consumidor optar pela substituição do
bem,  restituição  do  preço  ou  abatimento
proporcional, nos termos do art. 18, § 1º, I, II, e III, do
CDC.  5.  A  simples  reinterpretação  jurídica  do
substrato  fático-probatório  delineado  pela  origem
não  encontra  óbice  na  Súmula  n.  7/STJ.  6.  Agravo
regimental  a  que se nega provimento.  (STJ;  AgRg-
REsp  1.368.742;  Proc.  2013/0054243-2;  DF;  Quarta
Turma;  Rel.  Min.  Antonio  Carlos  Ferreira;  DJE
24/03/2015).

Em casuística similar, a jurisprudência responde com
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sensatez:

RESPONSABILIDADE  CIVIL.  AÇÃO
INDENIZATÓRIA.  DEMORA  EXCESSIVA  NO
CONSERTO  DE  VEÍCULO.  LEGITIMIDADE
PASSIVA  DA  FABRICANTE  E  DA
CONCESSIONÁRIA,  NA  ESPÉCIE.  DANOS
MATERIAIS  E  MORAIS  EVIDENCIADOS.
RESPONSABILIDADE  SOLIDÁRIA  DOS
FORNECEDORES.  QUANTUM  INDENIZATÓRIO.
1. Caso em que, na revisão dos 20.000 km do veículo
da  autora,  foi  constatada  a  necessidade  de
substituição  de  peças  do  sistema  de  frenagem.
Retenção do automóvel por mais de 30 dias, sendo o
veículo restituído sem que fosse realizado o reparo,
levado a efeito apenas 4 meses depois de constatado
o  defeito.  2.  Preliminar  de  ilegitimidade  passiva
suscitada  por  ambas  as  requeridas.  Alegação  da
concessionária de os pedidos iniciais virem com base
em  alegado  defeito na  fabricação  de  veículo
adquirido  zero  quilômetro,  ocorrendo  demora  da
fabricante  em  remeter  as  peças  necessárias  ao
serviço.  Argumento  da  montadora  de  a  pretensão
indenizatória dizer com eventual  falha nos serviços
prestados  pela  concessionária,  sendo  a  demora  no
reparo  do  carro da  autora  resultado  dos  pedidos
equivocados  de  peças  da  sua  revendedora.  2.1.  A
fornecedora de veículos automotores para revenda -
montadora  concedente  -  é  solidariamente
responsável  pelos  atos  de  seus  prepostos
(concessionária)  diante  do  consumidor,  ou seja,  há
responsabilidade  de  quaisquer  dos  integrantes  da
cadeia de fornecimento que dela se beneficia - AgRg
no  AREsp  629301/SP.  2.2.  Vício  de  qualidade  do
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produto.  Responsabilidade  solidária  de  todos  os
fornecedores, insertos neste conceito o fabricante e o
comerciante.  Inteligência  do  art.  18  do  CDC.  2.3.
Falta de comprovação, de plano, de a impropriedade
dos  serviços  disponibilizados  à  consumidora  ter
causa determinante exclusiva na atuação de alguma
das rés.  Legitimidade passiva ad causam de ambas
as  demandadas.  3.  Danos  materiais  e  moral
evidenciado.  Quantum  indenizatório.  3.1.  Prejuízo
material relativo à despesa com locação de veículo.
Restituição  limitada  aos  valores  comprovadamente
despendidos.  3.2.  Prejuízo  extrapatrimonial
resultante  da  indisponibilidade  do  automóvel  por
tempo excessivo.  Defeito na  prestação dos serviços.
Ocorrência, na espécie, de transtornos que superam
os meros dissabores do cotidiano.  Precedentes.  3.3.
Ausente  sistema  tarifado,  a  fixação  do  montante
indenizatório ao  dano extrapatrimonial está adstrita
ao  prudente  arbítrio  do  juiz.  Valor  fixado  em
sentença (R$ 63.040,00) minorado para R$ 25.000,00
(vinte  e  cinco  mil  reais).  REJEITARAM  AS
PRELIMINARES  E,  NO  MÉRITO,  DERAM
PROVIMENTO  EM  PARTE  A  AMBAS  ÀS
APELAÇÕES.  UNÂNIME.  (Apelação  Cível  Nº
70068886597,  Décima  Câmara  Cível,  Tribunal  de
Justiça  do  RS,  Relator:  Jorge  Alberto  Schreiner
Pestana, Julgado em 30/06/2016).

Desse modo, considerando as especificidades do caso
concreto,  notadamente  o  desrespeito  aos  princípios  que  devem nortear  a  relação
consumerista  e,  ainda,  atentando-me  aos  princípios  da  razoabilidade  e
proporcionalidade,  intensificada  pelo  grave  estado  de  saúde  em  que  um  dos
promoventes,  já  falecido,  estava submetido,  entendo prudente majorar o  quantum
indenizatório moral para o importe de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais).
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Ante  o  exposto,  REJEITO  A  PRELIMINAR,  NO
MÉRITO,  NEGO  PROVIMENTO  À  APELAÇÃO  INTERPOSTA  PELA
PROMOVIDA  E DOU  PROVIMENTO  PARCIAL  À  APELAÇÃO  MANEJADA
PELOS  RECORRENTES, apenas  modificar  a  sentença  no  tocante  à  verba
indenizatória moral,  devendo esta  ser  reformada para o patamar de R$  25.000,00
(vinte e cinco mil reais). Por conseguinte, tendo em vista a modificação mínima no
julgado combatido,  nos termos do art. 21, parágrafo único, do Código de Processo
Civil de 1973, mantenho o valor da condenação em custas e honorários advocatícios
arbitrados em primeiro grau.

É o VOTO. 

Participaram  do  julgamento,  os  Desembargadores
Romero Marcelo da Fonseca Oliveira (Presidente), Frederico Martinho da Nóbrega
Coutinho (Relator) e João Alves da Silva.

Presente o Dr. José Raimundo de Lima, Procurador
de Justiça, representando o Ministério Público.

Sala das Sessões da Quarta Câmara Cível do Tribunal
de Justiça da Paraíba, em 08 de novembro de 2016 - data do julgamento.

Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
                         Desembargador
                               Relator
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